
INDICAÇÃO Nº 
378
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, a adoção das medidas necessárias visando a elaboração de estudos para subsidiar a inclusão do município de Bertioga como área local na Região Metropolitana da Baixada Santista para o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC.

JUSTIFICATIVA

Em maio de 2003 apresentei a Moção 50/2003, na qual apelava ao Exmo Presidente da República a fim de que determinasse ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, a adoção das medidas necessárias para que fosse eliminada a cobrança de interurbano para ligações efetuadas e recebidas entre municípios conurbados, (inseridos numa mesma região) e que tivessem o mesmo código de discagem direta a distância. 

Em março de 2008 a ANATEL alterou, através da Resolução 499/2008, o Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público, incluindo diversas área como locais, considerando esse aspecto da conurbação.

O então vereador à Câmara de Bertioga, Maurício dos Santos Souza, manifestou-se veementemente contra o fato de que da Região Metropolitana da Baixada Santista, constituída legalmente por nove municípios, apenas o município de Bertioga foi excluído dessa situação. Por outro lado, a mesma resolução considera como área local Bertioga e Prainha Branca (que fica em Guarujá), e Bertioga e Caruara (que fica em Santos), reconhecendo apenas parcialmente a conurbação.

Recentemente a Câmara Municipal de Bertioga aprovou a indicação do nobre vereador Caio Arias Matheus, subscrita pelos nobres Edis Alfonso Dari Weiland, Antônio Rodrigues Filho, Jurandyr José Teixeira das Neves, Marcelo Heleno Vilares, Ney Vaz Pinto Lyra, Renato Faustino de Oliveira Filho e Taciano Goulart Cerqueira Leite, onde são solicitadas providências para inclusão do município de Bertioga como área local na Região Metropolitana da Baixada Santista para o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC.

Chamo atenção principalmente para o fato de se tratar de uma Região Metropolitana onde a conurbação existe de fato, mas que para a ANATEL não existe de direito. Sendo assim, e correspondendo aos anseios da população local, volto a insistir junto ao Governo Federal para que sejam adotadas as medidas necessárias visando o atendimento dessa reivindicação, que beneficiará não só os moradores de Bertioga, como de toda região.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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